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PORTARIA No 334, DE 13 DE JULHO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vìsta o disposto no Art. 65 da Lei lvÌunicipal no L.28212015 de 27 de julho

de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER aos servidores abaixo relacÍonados, acréscímo de mais

5% (cinco por cento) sobre o vencÌmento base, relatìvo ao 50 (quinto) quÌnquênio, a partÌr

dejulho de2022:

SERVIDOR

Estela Maria Schrippe

Paulo Afonso Klaus

VandoÌr José França

PERIODO AQUISITIVO

0U07l2oI7 a 0110712022

oB I 07 I 2ot7 a 0B I 07 I 2022

221 07 12017 a 221 07 12022

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNFTE Do PREFEÌTo MuNrcrpAL DE lvlrssAl, 13 DE JULHo DE 2022.
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AdiÌtó Luis Ferrarì


